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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL DE Nº 1.167/2004, DE ORIGEM DA CÂMARA DE VEREADORES, QUE “Autoriza ao Poder Executivo, em parceria com a COMUSA, disponibilizar fotos de pessoas desaparecidas nas contas de água, no âmbito do Município de Novo Hamburgo”.  A CIRCUNSTÂNCIA DE SE TRATAR DE [PRETENSA] “AUTORIZAÇÃO” NÃO FAZ DESAPARECER A CARACTERÍSTICA DE INCONSTITUCIONALIDADE, MORMENTE EM SE TRATANDO DE MEDIDA TIPICAMENTE ADMINISTRATIVA, SENDO, POIS, DE INICIATIVA LEGIFERANTE DO PODER EXECUTIVO. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70010716025


	Porto Alegre

	PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO


	PROPONENTE

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVO HAMBURGO


	REQUERIDA

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 1.167/2004, do Município de Novo Hamburgo, tudo nos termos do voto do Relator.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Osvaldo Stefanello (Presidente), Des. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster, Des. Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Des. Sylvio Baptista Neto, Des. José Antônio Hirt Preiss e Des. José Francisco Pellegrini.
Porto Alegre, 02 de maio de 2005.

DES. ALFREDO GUILHERME ENGLERT,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Alfredo Guilherme Englert (RELATOR)

Adota-se, no que pertine, o relatório de fls. 26/27, nos seguintes termos:

”O Prefeito Municipal de Novo Hamburgo ajuíza Ação Direta de Inconstitucionalidade, com pedido de liminar, tendo por objeto a Lei Municipal nº 1.167/2004, de 14 de setembro de 2004, que autoriza o Poder Executivo, em parceria com a COMUSA, a disponibilizar fotos de pessoas desaparecidas nas contas de água no âmbito municipal.

Sustenta que a referida lei padece de vício formal de inconstitucionalidade em razão da inobservância de pressuposto fundamental à sua formação, qual seja, a iniciativa reservada, haja vista que compete ao Chefe do Poder Executivo Municipal a iniciativa das leis referentes à organização administrativa ou à estrutura e funcionamento de serviços públicos afetos ao Município, em total afronta ao princípio da harmonia e independência dos Poderes.

Alega, também, que a referida lei municipal gera aumento de despesa pública, em decorrência das inserções das publicações fotográficas, em detrimento do preconizado pelo artigo 61, inciso I, da Carta Estadual.

Pede, liminarmente, a suspensão da execução da Lei Municipal nº 1.167/2004, até o julgamento final da presente ação e, no mérito, a declaração de inconstitucionalidade da mencionada lei em face dos artigos 8º, 10, 60, inciso II, alínea ‘d’, 61, inciso I, e 82, incisos III e VII, da Constituição deste Estado.”

Acrescento que a liminar restou indeferida pelo Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, eminente Desembargador Osvaldo Stefanello, conforme o que consta das fls. 26/29.

De acordo com a certidão da fl. 37, “em 24 de janeiro de 2005 decorreu o prazo da nota de expediente nº 01/05 sem interposição de recurso quanto ao indeferimento da liminar”.

A Procuradoria-Geral do Estado pugnou (fl. 39) “pela manutenção da Lei Municipal questionada, com base no princípio que presume sua constitucionalidade, derivado que é da independência, harmonia e tripartição dos poderes estatais”.

A Câmara Municipal de Vereadores de Novo Hamburgo (fls. 41/43) prestou informações, aduzindo envolver a matéria assunto de interesse local, de alto relevo e alcance social, não havendo qualquer ingerência na esfera de atribuições do Poder Executivo, tampouco implica aumento de despesas. Ademais, o texto legal apenas concede ao Poder Executivo uma possibilidade de agir ou não, sendo, pois, autorizativa, e não impositiva. Ao final, requer “seja mantido o indeferimento da liminar (...) e julgada totalmente improcedente a presente Ação Direta de Inconstitucionalidade”.

O Exmo. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Roberto Bandeira Pereira, exarou parecer (fls. 49/51), manifestando-se “pela procedência da ação direta de inconstitucionalidade”.

Redistribuídos os autos (fl. 44v.), vieram-me conclusos (fl. 52).

É o relatório.
VOTO

Des. Alfredo Guilherme Englert (RELATOR)

Procede a presente ação direta de inconstitucionalidade.

Dispõe a indigitada Lei (fl. 14):

“Lei Municipal nº 1167/2004

Autoriza ao Poder Executivo, em parceria com a COMUSA, disponibilizar fotos de pessoas desaparecidas nas contas de água, no âmbito do Município de Novo Hamburgo.

O Presidente da Câmara Municipal de Novo Hamburgo:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo, em parceria com a COMUSA, a disponibilizar fotos de pessoas desaparecidas nas contas de água, no âmbito do Município de Novo Hamburgo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência “Victor Hugo Kunz”, aos 14 (catorze) dias do mês de setembro do ano de 2004 (dois mil e quatro) ...”.

De fato, a indigitada norma peca pela inconstitucionalidade, visto tratar de matéria tipicamente administrativa, porquanto, ao disciplinar (“autorizar”, conforme os dizeres do texto legal) “ao Poder Executivo, em parceria com a COMUSA, disponibilizar fotos de pessoas desaparecidas nas contas de água, no âmbito do Município de Novo Hamburgo”, invadiu a esfera de atribuições daquele Poder, terminando por dispor, a rigor, sobre a organização e atribuições dos serviços públicos municipais (art. 60, II, “d”, da CE).

Note-se que a leitura do texto da Lei Municipal nº 1.167/2004, de iniciativa do Legislativo local, torna evidente a invasão nas atribuições do Poder Executivo, porquanto, para a inserção das fotografias de desaparecidos, nas contas de água, “deverá haver a instituição de tal serviço junto à Administração Municipal, destacando-se uma parte da estrutura administrativa, funcionários e material para o cumprimento da norma municipal”, conforme lembrado à fl. 17, acarretando, por evidente, criação de despesa não prevista, pois tal estrutura terá um custo, que será arcado pelo Poder Público.

 Ora, em matéria tipicamente administrativa, como no caso, compete privativamente ao Executivo Municipal dispor. É ela (a Administração Pública) que dispõe dos dados sobre as condições de correto funcionamento e operacionalização de tal atividade (inclusive quanto aos gastos – despesas - advindos da aplicação da lei). Aliás, segundo Ives Gandra Martins: “(...) A administração da coisa pública, não poucas vezes, exige conhecimento que o Legislativo não tem, e outorgar a este poder o direito de apresentar os projetos que desejasse seria oferecer-lhe o poder de ter iniciativa sobre assuntos que refogem a sua maior especialidade”. No mesmo sentido, José Afonso da Silva refere que a iniciativa de legislação do Governo justifica-se por ser ele “o único apto a cumprir a formulação política e a redação técnica dos projetos de leis, cujos fins são intimamente conexos com a atividade administrativa” (in “Princípios do Processo de Formação das Leis no Direito Constitucional”, RT, 1964, pág. 116). 

É consabido que, em se tratando das atribuições privativas do Poder Executivo, a este cabe a criação, estruturação e atribuições das Secretarias e dos órgãos da administração pública, bem como dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual, além de dispor sobre servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, e reforma ou transferência de militares para a inatividade. Cabe ao Chefe do Executivo, em suma, as atribuições tipicamente administrativas (arts. 60, II, “d”, e 82, VII, da CE).

Os princípios existentes na Carta Magna Federal devem ser observados pelas Constituições Estaduais e, obviamente, pelas Leis Orgânicas Municipais. Do mesmo modo, devem as leis orgânicas municipais seguir os princípios básicos existentes nas Cartas Estaduais, conforme prescreve o art. 8º. Assim, se a Constituição Estadual prevê determinada competência e atribuições para o Chefe do Executivo Estadual, também serão essas as do Chefe do Executivo Municipal, dentro de seu âmbito de atuação. 

De outra banda, dispõe o art. 10, da Constituição Estadual: “são Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito”. Ora, da análise do indigitado texto guerreado, constata-se, sem dúvida, que o Legislativo Municipal está a prever para o Poder Executivo a prática de ato administrativo, com o que interfere na área de atuação do Administrador, violando, em conseqüência, o princípio da harmonia e independência entre os Poderes consagrado no art. 10 da Carta Estadual.
Não bastasse a violação ao art. 10 da Constituição do Estado, também o art. 60, II, “d”, da mesma Carta e o art. 82, VII desse Diploma restaram malferidos, bem assim o art. 8º, da Constituição Estadual, que manda que o município adote os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na Estadual.

A análise da indigitada Lei leva à conclusão de que, de fato, houve violação não só aos dispositivos constitucionais que estabelecem as atribuições atinentes ao Poder Executivo, mas também aos que estabelecem a conseqüente independência e harmonia entre os Poderes, na medida em que, por iniciativa do Legislativo local, legislou-se “atropelando” iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo, quanto à legislação referente à matéria tipicamente administrativa. “O desrespeito à cláusula de iniciativa reservada das leis, em qualquer das hipóteses taxativamente previstas no texto da Carta Política, traduz situação configuradora de inconstitucionalidade insuscetível de produzir qualquer conseqüência válida de ordem jurídica. A usurpação da prerrogativa de iniciar o processo legislativo qualifica-se como ato destituído de qualquer eficácia jurídica, contaminando, por efeito de repercussão causal-prospectiva, a própria validade constitucional da lei que dela resulte” (ADI nº 2364/AL, Rel. Min. Celso de Mello, STF).
Deve ser ressaltado, ainda, que não se ignora a evidente boa intenção do legislador municipal. No entanto, a questão da constitucionalidade das normas não pode ser suplantada simplesmente por boas intenções. A Carta Federal, da qual promanam as constituições estaduais e as legislações locais, estabelece, por vontade dos Constituintes, critérios rígidos de separação de iniciativa para determinadas matérias, reservando algumas, como no caso, ao crivo da conveniência sob a ótica do Administrador, ainda que outro possa ser o entendimento do Legislativo acerca dessa conveniência. 

Derradeiramente, quanto à alegação no sentido de que, em sendo lei autorizativa, “apenas concede uma possibilidade de agir ou não” ao Poder Executivo, deve ser ressaltado que leis, ainda que autorizativas, não perdem a característica de inconstitucional. De fato, como referido pelo eminente Desembargador Vasco Della Giustina, quando do julgamento da ADIn nº 70008719171, julgada em 13-09-2004, “a corrente jurisprudencial vitoriosa no Tribunal de Justiça argumenta que não se pode interpretar a autorização como mero sinônimo de opção para cumprir ou não a lei, eis que tal substantivo tem o sentido e alcance de uma determinação ou imposição, para que a lei seja cumprida, não se podendo falar de lei inócua ou decorativa”.

Pelo exposto, vislumbro vício de inconstitucionalidade na norma em tela, por violados os arts. 8º, 10, 60, II, “d” e 82, VII, da Carta Estadual, pelo que, voto pela inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 1.167, de 14 de setembro de 2004, do Município de Novo Hamburgo.
É o voto.
TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70010716025, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, DECLARARAM A INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 1.167/2004, DO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”.
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